
 
 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 536/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Doutora Silvana Maria Mendonça Pinto 
dos Santos, nos autos do Processo n.º 668/2006/PGJ 
(Distribuição n.º 145/02/59.ª Prodedic); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 
art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 
Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 
ordinária realizada em 06 de dezembro de 2006, 

 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 668/2006/PGJ (Distribuição n.º 
145/02/59.ª Prodedic), relativo a encaminhamento de cópias 
reprográficas das Leis n.ºs 12.492/97, do Município de São 
Paulo e 10.784/01 do Estado de São Paulo, as quais dispõem 
sobre a possibilidade de ingresso de cães-guia em locais 
públicos e privados, para conhecimento e providências caso 
inexista legislação neste sentido no Amazonas, tendo em vista  
o Presidente da República haver sancionado a Lei n.º 11.126, de 
27.06.05, dispondo sobre o direito do portador de deficiência 
visual de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo 
acompanhado de cão-guia. 

   
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 06 de dezembro de 2006. 

 
 

ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 
 



 
 

RESOLUÇÃO N.º 536/06-CSMP 
 
 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 
 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

.../amn 
 

 


